
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A “ INVESTIGAR O
TRÁFICO DE ANIMAIS E PLANTAS SILVESTRES BRASILEIROS, A
EXPLORAÇÃO E COMÉRCIO ILEGAL DE MADEIRA E BIOPIRATARIA NO
PAÍS.”

REQUERIMENTO Nº    , DE 2005
(Do Sr. Dr. Rosinha)

Requer a convocação do Sr. Hilton
Pereira da Silva e da Sra. Denise Hallack para
prestarem depoimento acerca de fatos
relacionados à coleta e ao tráfico internacional
de sangue indígena.

Requeiro a V. Exa., com fundamento no art. 36, inciso II, do
Regimento Interno, a convocação do Sr. Hilton Pereira da Silva e da Sra. Denise
Halack, para prestarem depoimento acerca de fatos relacionados à coleta e ao
tráfico internacional de sangue indígena.

JUSTIFICAÇÃO

Em depoimento prestado à CPIBIOPI em 27/04/05, o Dr.
Reginaldo Pereira de Trindade – Procurador da República do Estado de
Rondônia  – afirmou que o Sr. Hilton Pereira da Silva e a Sra. Denise da Silva
Hallack, sob o pretexto de produzirem um filme sobre lendas indígenas,
coletaram amostra de sangue de toda a tribo dos Karitiana. Por sua vez, há
sérios indícios de que o sangue extraído pelo casal está sendo comercializado no
exterior por um site de uma empresa norte-americana.
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Acredito que, ante a gravidade dos fatos, é indispensável a
convocação do Sr. Hilton Pereira da Silva e da Sra. Denise da Silva Hallack para
que esclareçam sobre a extração do sangue e o destino do material coletado.

Sala das Comissões, em        de                            de 2005.

Deputado Dr. Rosinha


